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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO  

39  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE JJGOANA 

WO 
MWA 

PROCESSO NQ 2.221 	/ 80 

RECLAMANTE: 

Endereço 

EURIPEDES GONÇALVES DA CUNHA 	TRA MIT A QAO  
Rua Gapong Qd.225 	t.21 - 	13/11/80 tLs 13:20hs. 
Parq,ue Amazonas - Goiania -Go 

	

ADVOGADO: 	Dr. Sílvio Teixeira 

	

Endereço 	AvQ Goiás n.350 - S/106 e 107 
	- 

Centro - Golania - Go. 
- 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

3RASO0NC0NSTRTjT0RA E INCORPO-
RADORA LTDA. 
Rua 4-n.55-Loja28 
Centro - Goiania - Go. 

k 

ODJETO : Aviso révio; 13 2  sal; Farias; Hs. 
extr s e dep. do FGTS. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	vinte e trs 	dias do mês de OUti2irO 

do ano de mil novecentos e oitenta , na Secretaria 

Junta de ConciliaçLo e Julgamento de Goian a 

autuo a reclamação que ,  segue, comum documentos. 

Eu, / ............... ........................... , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA-2-14 
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- RECLAMANTE. 	
1 	 Go s da Cmha 

RECLAMADO: Fascon Ltda 

LOCAL: DATA N 
.rO1 nna = 

OBJETO: 

— 
o 

Aviso, 	L3i_sITLO 
...,. 

1 3L'ii3 , 	 , 	 Js. s::t;ran - 
LLJ 

o. - 
ol 

1  

ESPECIE OBSERVAÇÕES 	;iiLvio 	?s:L....... ira 

- 
DISTRIBUIDA A 	- JUNTA DE 

- 
CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

Audicis .i',-13- 1i-O, iG,2c 	lis, 

FI-1-3 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

DIST. 	
o 	O 

Diz EURÍPEDES GONÇALVES DA CUNHA, brasileiro,casado,pedreiro, 
residente e domiciliado nesta capital ã rua 

Gaponga, quadra 225,1ote 21.- Parque Amazonas. 	 , pelo advogado abaixo assinado, 
inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o D. 1  1939 de Ordem e com escritório prolissional, sito à Av. Goiás n. 1  350, 	 7-Ç tru, Fone: 223-5071 
vem com o respeito e acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar ação Reclamatória contra: b it 	L IN - l.onstrU 
tora e Incorporadora Ltda., 	 - 
sedidaà rua 4, fl 515,loja, 28-centro-Goinia-Go. 
• assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante toi admitido pela Iteclamada em 10 de outubro de 1979. 
• demitido em 02 de maio de 1980. 	e o seu salário era de Cr$ 28 9 01 por hora c/ pagamen 
to mensal. 	 - 

Que 	Declarou-se optante ao FGTS na admis s ao. 
Que a reclamante trabalhava no horário das 7:oo às 18:00 horas com in-

tervalo de 1:00 hora p/refeiçao. 
Que o reclamante ao ser despedido injustamente nao recebeu as parcelas 

de: aviso prvio,13 salrio/79, l0  salrio/80, horas extras(todo o perCodo),' 
férias proporcionais e FGTS. 

-x- 
-x- 

-x- 
-x- 

-x- 
-x- 

-x- 
-x- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada oara comparecer em audiáncia -a ser previame 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e alinal, condenada 	pagamentci aas parcetas 

Avisoprvio .............................................. Cr$8.402,90 
13 salrio/79- 	2/l2avos ................................... 	1.400,48 
13srio/80_6112avos .................................... 	4.201,44 
Friasproporcionais_8/l2zvos .............................. 	.60L92 
Horas extras (1 hora por dia )350 hs. c/ 20% dai acrscimo ....... 	1i.7635õ 
FGTS- pede depsito e guia p/  movimentaçao .................. 	4.705,62 

TOTAL 
Obs.: Clcu10 do salário mensal: 

Cr$ 6.722,40 fixo mensal. 
1.680,50 Integraçao hs. 
8.402,90 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de conlesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 36. 075, 86 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

Ade outubro de 1980. 

C.P.F. N.1  021497451/00 

extras. 

-x-   -x- 

-x- 



P R DC U R ACHO 

OUTORGA NTE :EURIPEDES GONCALVES DA CDNHA, brasileiro,casado,pe-
dreiro,residente e domiciliado nesta capital à rua Gaponga 
quadra 225 - lote 21- Parque Amazonas. 

O U T O R G A O O 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O.A.B.Go sob o n 2  1939 e com C.P.F. 021497451100, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Tocantins, nQ 744, Centro, 

também nesta capital. 

P O D E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei (emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, propor e companhar 
Ihista contra BRASCON. 	 V ffTfu de N' - 

eco'ço, por Sem 

?cjr 	o 	:rnpIr Lons\ 	- 
Aquivo 10 Ca3rio. 

Goiânia, 8 de outubro de 1980. 



TRIPUNAL REGIONAL DO TRA8AU1O 

3.a RaGIÂO 

Para os devidos fins,certjfjco que contn a presente 
reclamat3rja: 

N9 de laudas j 1 
Procuraço 	» C•c) 
Documentos 

Diversos 

Observaçes 

	

Goi5nia,2>de 	 de 	1Çi 

) S. Distribujco 

D 1 S T RI B U 1 Ç 7 O 
Certifico que, nesta data,a presente petiç5o foi dis 
tribuTda 5 fIM !- JCJ,sob o n9 /í/ 

(? nos 
termos da Portaria n9412, de 31.10.72, do Exmo. Sr. 
Presidente do T.R.T. da 3a. ReqiSo. 

	

Goi5nja_de 	 d e /(ft 

S. Distribuiço 	/ 

- 

/ 

ur. rleracito Pena Jünior 

Juiz do Trabalho na Funç5o de Juiz Distribuidor 

C E R T 1 D7 O 
Certifico e dou f-e que foi designada a data de 

/19 	Ss 	horas, 
para realizaç5o da audincia,fjc'ando ciente 	o 
reclamante. 

Goi5nia, 	de 	 _ 	de 19 

Bel. 	 0. Rosa 
Chefe do S.D.M.J. 

OF-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
a 

	

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
	e oina 

NOTIFICAÇÃO N9 6.874/80 
roc. ri. 2.221/80 

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por  

Notifico-o a comparecer perante esta Junte de Conciliaçao 

e Julgamento, 	'v. 	 . 	— 	riT r — Ctro  

s 	1:C 
	

( traze e vtie 	 _) horas do 

dia 1 
	 ( traz e 

	 ) domas 

de t1VT ro 	paraaudincia relativa a reclamaço constante da c6pia 
anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincia impor-

tara o julgamento da questo a sua revelia e a ailícaço cia pena de confsso 
quanto a matria de fato. 

Nesta audincia dever, V. S-. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, ane tenha conhecimento do fato P. 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

CcT zaa 	 ,29 de 	 de 19 80  

Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que a presente noti 

2T 	 T0 	0t 	. Aicaço foi expedida nesta da 
'' aua 4 ri. 515 — 	— etro 	 ta, por via posta., sob o re- 

a 	 gistro n9 

Em 2L)_/ OtUbrO 	/40 

JatLLo Jír' 	 - - 

Dh 

NO-l-5 



PODER JUDICIÁRIO 
JtJSTIÇÂ DO 'IPÂBALHO 

1 JONTi DE CONCILIàÇXO E JULGNTO DE GOI.NIt 

à 	 Of.924 	80 

Goinia, 29 de  outubro 	de 1980 

Exmo. Senhora 

Polo presente, fica V. Era. notificado para os fins previs 

tos no § inioo do Lrt. 21 da Lei 5.107/66 e 60 do Decreto ng 59.820/66, 

que, as 13: 2 Ehoras 2  do dia 13  de novembro de 1980,  sera realiza 

da a audi&ioia de instruço e julgamento, relativa a rociamaço constan 

te da cpia anexa. 

Sem mais 

Cordiais saudaçes. 

Bel. Paulo Roberto Fleury da Silva e Souza. 
DTRTCY T 	CT r.T?IA. 

Exino. Sr. 

STJPERfl'TTEtWErTTE DO ILPâS EM OOLÇS. 

N e a t a. 

- 	e 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂ0 E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 2221 	/80. 

Aosi3dias do ms de novembro 	do ano de 1.980 

s 13,20 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	--_GOiX1ia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

presentes 

Vogal repre- 

Dr. Heracito Pena Jl)Jllor 

os srs.Dafliel Viana 

sentante do empregadores e Exdit0 Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para lflStrUÇaO 

ajuizada por Eurípedes Gonçalves da Cunha 

contra Brascon Ltda. 

relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$. 

e julgamento da reclamaço 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Sílvio Tet 
xeira e a recda. representada por Adavair Romeiro Rodrigues que pediu 

a juntada de um documento, o que foi deferido. 
A seguir, celebraram as partes acordo pelo qual a 

recda. pagar. ao  recte., por saldo do pedido e do extinto contrato, a 
quantia de Cr12.000,00 ate o dia 28 do corrente, pena da multa de 30 

Acordo homologado. 
C stas pela recda. no importe de Cd844,00, calou- 

ladas sobre o valor do acordo. 
Nada mas. E, para constar, 	datilografei a 

presente. 

/ jz~'-6e 

AT-1 -1 	
: 



1 JL 

abrascon 
Construtora e Incorporadora Ltda. 

A 

JTJNTA I1L C0rTCILL\Ç:0 	JIJLGAL:ENTO DE G0INI A 

ES T A 

Pelo presente a presentamos o Sre Adavair 

Roraeiro Íodigiies, portador da carteira de trabalho n 25.165 

srie 434 emitid pelo DRT de Goiania_uois.,  para fazer a de 

fes - , referente a notificaço emitida contra esta empresa, p0 

ia trata—se de uma pessoa conheçedora do fato. 

ïor ser verdade firmamos a presente 

Goi&nia, 13 de ITovernbro de 1.980 
•• ÂRTA6A; 

- 	L NHECIMENTO 

o a(s) 	firma(s) 

:DICADA(S) 
oÃN 	 o 

• OP 	 1 3 NOV 1980 

2 	dOU fé 

da verdadO 

) 

Matriz: Rua 4 nP 515 - Loja 28 - Fone: (PABX) 225-9500 - Edifício Parthenon Center - Centro - Goiânia - Go. 

Filial: SEP-Norte - O. 504 - Bloco "C" - Lote 08 - Loja 50 - Fone: (PABX) 226-3350 - Ed. Mariana - Brasília -DF. 



CERTIDÀO 

Cetifico e üu f6 que, nes*s dta ~ E& 
/2 	 _ 

de 19  

- 

 

C"fff 0€ SEPT'9 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os prtsentea 

autos, eta sr. Presidente. 

Go1an1a,r.)_tde 	( 	de 19( 

L)IAETOft DL ZECRETA1JÀ 

1 

Procease a execução, obrvadas 

as forma:1ades legais. 

r2  

Juiz do Trabajho 

c)4.. 

) C/2IJc1COC(CC 

Til 	

C
41  , c o & 

d 	 Cfl//f 5 7 c  

c -) C / 8 L 4 c 

WO  1-,~IX AIFAI '70 s 	
C 

. 	 / 

O3•/2-'° 

* 
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CERTIDAO. 
Cettfflcó e dou fé quo,nUdd & 
temess do mandab 	FrM1. 

•G__ 

T. 
L' 

JUNTADA 
faço jmteda aos p'eenfr 	auto 

ef 



1C ESS0_J 

co 2one 	 Ra 	_1 L 
Recebido do JCJ: emQj/.í. 
1-) 	 emO/o j 
V. 	 orn\/o(Jj 

JDD3 D CITAÇA0,PL. 	E VALiAÇA pare ser cumpH 

e 

do, na forma abai<o: 

O DOETCF 

JJIZ PES1DENTE D/ 

Hercito 'ena Júnior 

12 JCJ. de Goinia 

Manda ao Oficial de JustiçaAvaiiador, a qüem'For estc: 

distribuído, passado a favor de Eurpedes Gonçaives da Cunha 

CITE a BRASCON CONSTNUTONA E 1CONbURADONA LTDA 

para, em 4.8 horas pagar a q uant ia de T$ 16. 669,00 ( dezesseis mi 1 e 

seiscentos e sessenta e nove cruzeiros xxxxxxxxxXxxxxXXXxxXXxxxXxX) 

correspondente ao principal, cusLa pracessuai s, custas execut i vas' 

e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo, e cujo 

nte ro teor e o segu i nte 

"..a recda. pagara ao recto., por saido do pedido e do 

extinto contrato, o quantia de 0<'12.000,00 ate o dia 28 do corrente 
pena da multa de 30. Acordo homologado. Custas pela recda. no im-' 
porte de Cr.844,00 calculadas sobre . vqi,or do acordo". 

Ciculo: 	acordo.......r,I2.000,00 
muita. a . 	.. . 	3.600,00 
custas...l...Lr.. 	844,00 
emolumentos. ICÇ 16. 669,00 

No pago o dhi te ou foi te a garent a, no prazo supra, 

P[NHOE E AVAL 1 E tantos bens uantos bastem para integrei uitaçao 

da aivoa. 

Fica autorizado o Oficial de Justiçe-:\val iedor a prece 

der is diijgancias necessriem .uaiiuer dia ou hora (L.L eat 

770 e § único; .C.P.C. ert, 172 	e 

- i -- 	 NA 	FEE:hA 	LEI 

Dieetor de Secretaria, conferi e' 

subscrevi, aos_Qj_ dias do mas de  

DO TEA ALNO 

ENDENEÇO 	Nua 4, n5I5 -1218 28-centro_____ 
r 	'4,r, -s 

.J LÁL
" r

J r%L, 

OF-1.6 



PODER JUDCÁRIO 
JãstIça do Trabalho 

V REGIÃO 

Ll JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE 	 14J 	4 
RECLAMADO  

PRO O ES S O JC J. n P 	 / 

C E R TI D K U 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci 	'7 horas do 

di a 	do m s de __ /4d o ano de 19 7/  

O7 	 ,V 	 nes t a comarca de 

onde procedi a  

ficou ciente e 	contra-fé. 

O referido vede e dou f. 

ial de Justiça 

CE-1-5 
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A-,  
PODER JUDiCIÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA ÃvALIAÇA0 

j J.COJ. de 	 PRÜC. NQ 	 1990 

Aos -dias do ms de 	 do ano de 19 ôtJ 

na J(t. 	 , o n de com p a r e c i 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  

co n t r a 

para o pagamento da importância' 

de  , no tendo o executado, no prazo' 

legal que ihe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga-

manto nem garantido a execuço, procedi penhora dos seguintes bens 

tudo para garantia do principal, juros de mora, correço monetr1a e 
custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar 
lavrei o presente Auto, que assino. 



AUTO DE DEPO'SITO 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos 

bens penhorados em mos do Sr.  

- Nac.- 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca , 

o qual como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Ju{z Presidente da Junta, sob as penas da lei 

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o pre 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositrio. 

de 	de 197 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
	

D E P/S 1 T A R 1 O 

CERTI DÃO 

CERTIFICO E DOU F que intimei o executado para cincia 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo .  

o mesmo recebido contra f. 
1. L U 	U U 

(. 

de 	de 
	 de 197 

AU-1-3 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
	

A D O 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

1B. 	Junta de Conciliaço e Jul9amento de 	Cl,  T / GO 

Rec 1 amante: UJJ: 7j3 &OjÍ 	7 U 	
- 

Rec lamado : HiJO7 - cc :•ccc LOh 	 ID,. 

Processo JCJ nQ 	 _Q 

C E RT 1 DO 

o coa ecjae rito 0.0 	7717 717 
•7Le o imovel 7en1or.do no rocesso em cst.o, er1coritr_re t hm e 

do noc Droces•os 2 150 - 2220 - 2251 - 2029 - 221 - 1909 - 2139 - 2O0 - 
2 252 - 2336 - 2182 - 22.19 - 23C - 2C7 - 2133 - 1377 - 1599 - 168 -1583 - 

- 1760 - 1951 - 1881 e 178. - 

Pl i  de 	 de 1,981 - 

CE-I-4 



A 

D 

	

at faço coc1 	
nto 

Preside1t 

G0iânia— 	
•\ 	 e 

L 

J U N T A DI, 
ta 	.0 juntada, aos presentes autos 

11 T/. 
97 Diretor 



e 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da l JCT de 
Goinja-Gois. 

(J 
J&.-L4.Vi c_c 

(1 	' 

" 	

CLPJL O. 

AW 

U '-4 

-,, 	 CG'. 

, 	 COQ 

EURIPEDEiGONÇALVES DA CUNHA, 
jA qualificado nos autos da reclamat6ria que move contra BRAS 
CON - Construtora e Incorporadora Ltda., que originou o pro-
cesso ng JCJ-2.22l/80, através do advogado, abaixo assinado 
vem respeitosamente diante de Vossa Excelência, expor e reque 
rer o seguinte: Que o objeto penhorado as fis. dos autos 
nao satisfaz de forma alguma a execuçao, uma vez que existem 
vários outros processos sendo garantido pelo mesmo bem. 

Que na reclamada, existem máquinas de es 
crever, mbveis de escritrio novos, máquinas de calcilar,etc 
tudo em perfeitas condiçoes de bem garantir a execuçao. 

Que a reclamada vem utilizando do expedi-
ente de fazer acordo na Justiça do Trabalho, nao cumprir e ter 
como penhora objetos irremovfveis, tudo no intuito de procasti- 
nar. 	 Que de acordo com o artigo 651 do C.P.C. 
a gradaçao legal nao foi obedecida na penhora feita,fato 	 qIr  
está prejudicando seriamente o reclamante. 

X VISTA DO EXPOSIO pede e requer res 
peitosamente Vossa Exce1ncia a liberaçao do objeto penhora-
do e que a penhora recaia em bens miSveis, para que assim seja 
cumprida a lei e a Justiça nao seja utilizada para fins ilícitos e 
como meio de fraudar credores. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Goi&inia, 19 de fevereiro de 1981. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de 	GOIÂNIA / GO 

Reclamante: EURIPEDES GONALNES DA CUNHA - 

Recidmado : BRASCON CONSTRUTORA INCORPORADORA LTDA 

Processo JCJ n 2 	221 / 	80 

C E RT 1 DO 

INFORMO AO NU. JUIZ PRESIDENTE, que no encontre i bons 

moveis, livros e desembaraçados, no endereço da Executada, Rua L n2  - 

515 - LOJA 28, motivo pelo qu, foi penhorado o lote em quosto. Rel 

mente, existem rnquinas de escrever, maquinas do calcular e moveis de 

escritorio/, er boas condiç6os, mas ja forsm penhorados em processos 1 

anteriores. Inclusive, quando da penhora do referido lote, expliquei 

ao Mil. Juiz Presidente dr. Heracito, que iam ser penhorados 2 (dois ) 

lotes, porque os bens moveis existentes no local, j. tinham sido penho 

radosp bem como as m.quinas de escrever e calcular. 

EX POSITIS, espero ter cumprido as determinaç6es do Nli . 

Juiz Presidente. 

	

GOINIA, 2 
	

vereiro de 1.981 

ERDA 

LLDE JUSTIÇA 

AVAL IADOR 

CE- 1-4 

ff 



ti data, faço conclusos os presentes autos ao Sr. 

nte 

- oiâtiia,j 	de_CJ-&°  

- 	

SeAÁtáriO 

Dar cincia ao interessado da certidgo retro. 

Prossiga-se a execuço. 

o/05/març 0/1981. 

(o artíflr 
Juiz do Trabalho SubstItuto 

eo. 

lir 



P. J. .Jue'rlça 00 TRAmALHO 
JUNTA 01 CONCIIAÇÃO 1 .UaAMENTO 

JUSTIÇA DO TRA BA LHO 

EDITAL DE PRAÇA ,. 

I I 
Processo n2 

) ')) 

RecI amante: 	uripedes •ion.;a'ves do Cunha 
Reclamado: 	roscou 2onc-rft ro o :c. 

O Doutor '' 	° 	 1' 	Juiz do Trabalho, 

Presidente da 1 2  Junta de ConciIiaço e Julgamento de Goinia,tcr 

5 	na pbIico que no diaj ./ __jw;c 	 ____, s 12 horas, na 

de desta Junta a Avenida Gois n9 382 - 22 andar, serao levados a 

público prego de venda e arremataçao, a quem mais der, os bens ' 

constantes da relaçao abaixo, devidauiente conferida. 
Quem pretender arrematar ditos bens, devera estar' 

ciente de que se aplicam a especie os preceitos da Consolidaçao ' 

das Leis do Trabalho e do Codigo de Processo Civil, subsidiaria - 

mente. 
Goini  
Eu, 	tUt(Pau.Io Ioberto Fleurt da Silva e Souza) 

Diretor de Secretaria da 	Junta de Conciliaçao e Julgamento de' 

Goiânia, o subscrevi. 	li 

Juiz do Triabalho - Presidente 

RELAO DOS BENS 

: rro , 	ireo 	JO 
2J 	dc frotc pe. e v. 	cI o 	Vi s . o, 	o 	1 	chrin Frade 	1e 	27, ,, 	u, 2Dm pe 
l o. 	: 42 e 2(,66m h 7C10 	lina que divide con o 	lote n.2.zcritura das 
'its do 	I «Qicio de 	,\2orcc ida de 	Coini a -Co., 	lavrod ls. 37/ 

3í. 	do 1 ivt'o 5, 	em l/D7/7 	..ccistro n..O53/5, aval iad 	ei Cr. 470. 636 
( quar:,ceutos e seteo 	oi l/cruze1 ires) ". 

o 

QLc 
(QL 

OF-1-6 



CE flDO 
Certííico e dou f 	n o s t a data, flz a 

remessa do mandado ao 

Goiãnia,..._OJ-_Q 

- 

7 iretor da Sacreta:ia 

J tUÏAÏDÍ 
Iesta data, faço juntada 	p r o o o n t e o autOS d 

do 
g) 

rotOr de cct 

Al 

Ii 

• 1 

0 
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P. J. JUSTIÇA DO TRAAL}O 
1 1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

L.QPjANjA.GO 1 J 

•- i -:i___i ----- 

: 

vrr 	em 

CargQ 

PROCESSO 

MANDADO  

MANDADODENOTIFICAÇÀO 

O DOUTOR e'cHo 	iior 

Juiz do Trabalho, Presidente da 1 4  JCJ. de Goinia, 

	

ao Sr. Oficial de Justiça, que a vista 	do 

presente mandado, davidanente assinado, extraído do processo nimuero 
'- 	-•- 

entre partes:  

exeqaente (a) e  

executada, em seu cumprimento se dirija 	24. 

- 	21 	Octro - 

e, sendo aí, DÊ CIÊNCIA executada, na pessoa de seu representante legal 

	

de que no dia 	L de 	 de 	 as 

horas, sera realizada PRAÇA ÚNICA para venda e arremata-

ço do (s) bem (na) descrito (s) no Edital. 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Goiania, 	'4 	/  

, Eu, 	 Diretor de Secre- _______________________________ 

taria, o subscrevi. 

JUI DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA li JCJ. DE GOIÂNIA 

OF-I.6 



a 

PODER JUDCÁRIO 
Ji.istIça do Trabalho 

3 9  REGIÃO 

la 	a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
	

GO 

RECLAMANTE  

RECLAMADO : 	 CC CLiLJ ...0ru t ICC. iD 

PROCESSO JCJ. nQ 	122]. 	/ 80 

CL R TI D K D 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 11+2 	horas do 

dia 	08 	do ms de  do ano de 197ii, 	à 

- .:cj 	28 - 	 C..N21 rO 	- 	 ,  nesta comarca de 

OI.i/ C 	, 	 onde procedi a , 	 iIC0 do 

L)O 
, na pessoa  I do Sr.  

,oquai,de 	tudo 

cargo ou 	Lunço 

ficou ciente e 	 CCJ 	 contra-fé. 

CE-1-5 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliaçao e Julgaznento 

Li 	 C ER T IDI O 

Oertifioo e dou f que, o EIita1 

ouja opia ee enoontra gs fis./ 	, do Proces- 

80 n 	foi publicado no DJ., ' 

sobons>dodia/ _j25j 	a 

pagina /3 
Goi&nia  

DUtLTr 

" li 303. 



JUNTA 
data / 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCANENTO 

e 

vi 

z c 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
*PlÂNIA - Go 
1  

Órgo Guia nQ 1  

HL DJ.C.J 	] [ 

Vai à Caixa Econômica Federal depositar à ordem do Juízo 

Reclamante 

uripedes lorig alVes da Cun 

Reclamado(a) 

E3 ASCO-N LTD.A  

r Ag.—i--Op. 	 Conta n.-- 

-100 	041 00700097 	1 
El Em cheques 

El Em dinheiro 	LCLT 
D7  

rCL D 	Valor do Depósito Cr$ T F150600,00 /7 1 
/ 	CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

GUIA DE DEPSITO 
JU DICL 

)1/81 Z Processo 

..'l. A5nticaç0 

 Mod.06-148 

1 O1575687IOOOi5S'i 
DOCUMENTO DE ARRECADDÇAO 
DE RECEITAS FEDERAIS DAR[ 	BRASCON CC' 1 T'RA 

lNCCRPD - -' 	LTD . 
	[ 17/0/81 	1 

05 	NOME COMPLETO DO CONTRIAUINDE 

IUA 4 N. 515 LI. 25 ED. P',ET -1NQN LEN. ___ 	 4T3 
06 	ESDEAEÇO(IIUA AVENIDA PAACA 101 	 57 NDNAC 	 A'' UNO 101.1 

GCIANIA - 

.13 p1 4 ' 	 IA COTA OU UUL'(O CIMO 	 15 P€RITOO TE E 

— 

ATJ 

- 	cttri»ed.ee (ro*çLveb dt. Cwiia. 

eCdoIa8COfl COnQt,11101 Ltda. 

OF-] - 

MCOELO APAOADCI PELA IN SAE NO 3 	DITE COE «COE - aU OECAA*IOÇ O - O.  

2 Si&A DA TEF 

	

1 	 REEERÊF4CIAS 

1 

MULTA E OU JUROS 
25 

CORRECAO MONETAR!A 

PREENCHA 	
UNAL!1TOTAL___ 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
142JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA.MENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

ALV_ARÁ 	J U D I C I A L 

CONTA N2 O 1 2-O4- 
 
1-1  40  

ALVARÁ NQ 	47018I 

PROCESSO N 2  2221/80 

RECLAMANTE 	EUÍdFEDES G0NALVES DA CUNHA 

RECLAMADO 	3ASCCN LTDA. 

DATA DO DEPÓSITO 

O DOUTOR 	i erac I to ena J tin i or 

Juiz do Trabalho - Presidente da If Junta de Conciliaço/)JUIgamento de 

Goinia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal 

Agncia Central, Av. Cois, n 2  60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre partes - 

tambm acima i dent i f i cadas, pague a impvfncia de Cr$ I3.60C,L) xxx 

(quinze mil e seiscentos cruzeiros x XxxxxXXX.>XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;xxx;xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx') 

a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx ou a 

seu advogado, Dr. 	1 LV 1 T 1 ; 1 A xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

conforme procuraço de fI. 	3 	dos autos. 

C U M P R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	17 	de 	iukT6' 	 de 1981 

Eu, 	 ( \c 	t<Jo Diretor de Secret.) 

o datilografei e eu, 	 (Diretor4 Secretaria), o coriferi 

1 

JUIZ DO TRABALHO -j'RESIDENTE 
DA 12 JCJ.DE(PIÂNIA 

01-1.6 



0. 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTI(; A DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

B010 Horizonte -- Minas 

C E 1 TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

mr do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de 	
) 

 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

•Data supra1 

Juiz P r e s i d e n t e 
HERÁCITO PENA JUNOR 

JVII do TabaLJ 	la. JCJ Goiânia 

1—CE-1--2 


